
Lei Orçamentária: partidos resiste 
projeto do 	altivo _Rue aumenta espesas. 

O secretário nacional de Pla-
nejamento, Pedro Parente, en-
frentou ontem a resistência dos 
políticos e não conseguiu que a 
Comissão Mista do Orçamento, 
da Câmara dos Deputados, 
aprovasse projeto de lei que au-
toriza os chefes do Executivo, 
Legislativo e Judiciário a reali-
zarem despesas acima do teto 
definido pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) deste 
ano. Os representantes do PT, 
Eduardo Jorge (SP); do PDT, 
Sérgio Gaudenzi (BA); e do 
PSDB, Paulo Artung (ES) se re-
cusaram a votar o projeto ale-
gando que somente adotariam 
uma posição após reunião com 
suas bancadas. Sem esta autori-
zação, tornam-se ilegais todas 
as despesas que extrapolarem o 
limite de gasto previsto na 
LDO, correspondente a 90% do 
Orçamento de 1990, corrigido 
monetariamente. 

Dia tenso 

Ontem foi um dia tenso na 
comissão de orçamento. O se-
cretário Pedro Parente partici-
pou de duas reuniões para con-
vencer os parlamentares de que 
a escassez de recursos exige 
maior liberdade do Executivo 
para remanejar verbas, princi-
palmente para cobrir as despe-
sas com pessoal (ver tabela). No 
início da noite, depois de exibir 
um estouro de Cr$ 1 trilhão na 
folha de pessoal, Pedro Parente 
obteve uma vitória parcial e um 
problema sério para enfrentar 
nos próximos dias: a comissão 
permitiu o remanejamento de só 
10% dos Cr$ 7,3 trilhões previs- 

Projeção de 
gastos cota 

pessoal 
(em Cr$ milhões) 

órgiM 

Poder Legislativo 
Câmara dos Deputados 
Senado Federal 
Tribunal de Contas da União 
Poder Judiciário 
Supremo Tribunal Federal 
Superior Tribunal de Justiça 
Justiça Federal 
Justiça Militar 
Justiça Eleitoral 
Justiça do Trabalho 
Justiça do Distrito Federal 
e Territórios 
Poder Executivo 
Presidência da República 
Ministério da Aeronáutica 
Min. da Agricultura e Reforma Agrária 
Ministério da Ação Social 
MM. da Economia, Fazenda e Planejamento 
Ministério^ da Educação 
Ministério do Exército 
Ministério da Infra-Estrutura 
Ministério da Justiça 
Ministério da Marinha 
Ministério Público da União 
Ministério das Relações Exteriores 
Ministério da Saúde 
Ministério Trabalho e Previdência Social 
Encargos Previdenciários da União 
Transferências a Estados e Municípios 
Transferências ao Governo do Dis. Fed. 
Entidades em extinção. dissolução ou 
privatização 
Despesas a ciassjficar 
TOTAL. 

tos para cobertura da folha de 
pessoal. Ou seja, ficarão faltan-
do cerca de Cr$ 300 bilhões. 

"Os recursos acabarão con-
templando os órgãos que têm 
maior poder de pressão", co-
mentava um representante da 
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oposição. A saida para o impas-
se será resolvido com a criação 
de uma comissão de técnicos do 
Ministério da Economia e da 
Secretaria de Administração" 
Federal (SAF), que irá detalhar 
de que forma os funcionários re- 

ceberão a diferença salarial. "A 
lei orçamentária não nos obriga 
pagar ganhos salariais de exercí-
cios anteriores", comentou um 
técnico do Departamento de or-
çamento, avaliando que "vai 
haver uma enorme pressão" dos 
órgãos para garantir o paga-
mento integral de seus funcioná-
rios. Esiarão disputando cada 
cruzeiro, principalmente, os ór-
gãos que têm sentença judicial 
obrigando o pagamento da 
URP, a variação da inflação 
que foi proibida de repassar pa-
ra os salários no Plano Bresser, 
bem como ganhos salariais 
exorbitantes. "O nosso parâme-
tro é o aumento dos funcioná-
rios públicos. Ganhos acima 
deste patamar não nos respon-
sabilizamos", insistiam os técni-
cos do Ministério da Economia. 

Estouro nos gastos 

O encaminhamento destas 
propostas à comissão de orça-
mento foi interpretada pelos 
parlamentares como uma "con-
fissão" do governo de que hou-
ve um estouro nos gastos. A so-
lução intermediária obtida on-
tem pelo secretário de Planeja-
mento não resolverá o proble-
ma, se os políticos não 
ampliarem os tetos da LDO. O 
próprio secretário avisou os 
parlamentares que se o fim do 
limite não for aprovado, o go-
verno recorrerá ao Supremo 
Tribunal Federal (STF), para 
comprovar que para o Executi-
vo, no momento da realização 
da despesas, o teto a ser obser-
vado é o definido na Lei do Or-
çamento e não na LDO. 


